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A cKMARA MUNICIPAL DE NQVA IGUAÇU,POR SEUSRE
PRESENTANTES LEGAIS, DEClU:TA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 19- Fica concedido aos· servi

dotes da Câmara Municipal de Nova· Iguaçu,rea-
, juste de 50% (cinquenta por cento) incidente so
bre o valor base do vencimento e salário do mêS

de julho.
Art.29 - o benefício estabelecido

no artigo 19 é extensivos aos inativos e pensi~
nistas.

Art.39 - Estende aos Cargos em
Comissão e Funções Gratificadas, o reajuste pre
visto no artigo 19. -

Art. 49 - As despesas decorrentes
da presente Lei correrão ã ~onta do orçamento

vigente. Art. 59 _ Este Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, prduzindo efeito. a
partir do dia. 19'de julho de 1990.

Art. 69 - Revogam-a •.aa diapoaiçõe'
em contrário.
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